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COMUNICADO EEFE-USP 012/2020, DE 14.04.2020 
 
Mensagem do Diretor e da Comissão de 
Pesquisa à Comunidade da EEFE-USP 
referente às adequações decorrentes da 
crise associada à pandemia do 
coronavírus. 
 

 
Frente à crise provocada pela pandemia do Covid-19, a Direção da EEFE/USP e a 

Comissão de Pesquisa, em consonância com deliberações da Pró-Reitoria de Pesquisa da USP, 

tomaram algumas decisões, paras as quais apresentam importantes esclarecimentos. 

 

São elas: 

1) Atividades de pesquisa 

1.1) Desde o início da crise, as atividades de pesquisa, que podem ser realizadas de 

forma não presencial, tiveram sua continuidade assegurada.  

1.2) Projetos de pesquisa e/ou estudos que ainda não haviam sido iniciados foram 

postergados. 

1.3) Reforçamos a sugestão para que as atividades de pesquisa de campo, de 

caráter não essencial, também sejam postergadas.  

1.4) A dinâmica de funcionamento dos laboratórios foi definida pelos seus 

coordenadores, em consonância com os departamentos e diretoria da 

EEFE/USP, respeitando as suas características individuais e a sua autonomia. 

Em síntese, essas ações têm a intenção de contemplar a forma não presencial 

de trabalho. 

 

2) Atividades de ensino 

2.1) No intuito de atender às demandas dos alunos de pós-graduação, a disciplina 

“Seminários Avançados em Educação Física e Esporte”, oferecida anualmente 

em nível de pós-graduação pela Comissão de Pesquisa, foi adaptada ao modelo 

EAD, e devidamente aprovada pela Comissão de Pós-Graduação EEFE/USP.  
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3) Atividades administrativas e de gestão 

3.1) No que se refere ao atendimento aos pesquisadores, informamos que o mesmo 

vem sendo realizado remotamente, por intermédio do e-mail da Comissão de 

Pesquisa (compesq@usp.br).  

3.2) As reuniões da Comissão serão convocadas oportunamente e realizadas por 

meio de videoconferências e outros meios eletrônicos de comunicação à 

distância, de acordo com a Resolução USP nº 7.945/ 2020. Assuntos urgentes 

estão sendo aprovados ad referendum do Colegiado. 

3.3) As solicitações de prorrogação de prazos para a entrega de relatórios parciais 

e finais (iniciação científica e pós-doutorado), quando couberem, serão 

analisadas individualmente pela Comissão de Pesquisa da EEFE/USP.  

 

 

Atenciosamente,  

 

Prof. Dr. Júlio Cerca Serrão 
Diretor da Escola de Educação Física e Esporte 

 
 

Prof. Dr. Rômulo Bertuzzi  
Presidente da Comissão de Pós-Graduação 
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